
e x e r c í e i s . 
: A r t . jas - Bs ta l&ei entrara em v i g o r na da$a de saa 

pub l i cação , revogadas as disposições em contrár io 

P e r e i r a de Carvalho 

PRESIDENTE DA CÂMAT" 

LEI Na ¿19. DE Li DE DEZEMBRO DE 196l .' . 

A CÂMARA MUNICIPAL DE S.JOÃO DA BOA VISTA,ESTADO -

\DE S.PAULO, usando de suas atribu'ições_ l e g a i s , -

DECRETA a seguinte 

TFR _ ^ ^ . 

A r t . l e - A f ixação de -nomes as v i a s p u b l i c a s , l n -

c l u s i v e nas ruas de b a i r r o s l o c a l i z a d o s alem da zona urbana,se -

r a f e i t a exclusivamente com nomes de cidadãos que hajam-prestado 

serviços considerados honrosos ao Munic íp io , ao Estado, ao Bra -

s i l e a humanidade. 

JKttnico - Os nomes f ixados por l e i s não serão trans 

f e r i d o s para outra v i a p u b l i c a , sa lvo por razoes consideradas -

justas e' por decisão de dois terços dos senhores membros da Ca -

• a r a Maftic l p a l . 

A r t . ¿0 - Nos loteamentos e ruas que venham a s u r ­

g i r , os p r o p r i e t á r i o s poderão ind icar âs v i a s p u b l i c a s - p e r aume* 

ros ou l e t r a s , Qs nomes serão f ixados de acordo com o a r t i g o l a 

desta l e i e por meio de ato que devera tramitar p e l a Camara Mu -

n l c i p a l . -

A r t . 3 S - Esta l e i e n t r a r a em v i g o r na data de sua 

p u b l i c a ç ã o , revogadas as d ispos ições em contrar io 

RESOLUÇÃO N a lk 

A ÇÍMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA B O A ' V l S j ã , Es ta­

do de S . P a u l o , usando d e ^ ^ s a t r ^ i c ^ e s , l e g a i s , 

RESOLVE:- ^ » \ f) _ ' 

A r t . i c - Ficj^o|Po^^y$aeecutivo autor izado a d i s -

pender a importãneia de atélSí |.0*Ò0Ó,00 ( V i n t e » 1 1 c r u z e i r o s ) , a 

fim de f azer f«e/'àsFi<$esDe*as do pagamento de d i á r i a s a dlarls -
t a , coa tra tado^e j^f f láaãra Munic ipa l , pe lo prazo de 6o (s-es senta] 

d i a s . ; .. Js^"^ . . . - . 

A r t . ¿fi - As despesas autorizadas na Resolução 14, 

eorjjerao" por conta do excesso de arrecadação p r e v i s t o para o -

presente e x e r c í c i o . 


